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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº FUMCULT/001/2018 

 

Por cumprimento do princípio da publicidade, torna público a licitação, na modalidade de Pregão Presencial - Registro de Preços para futuro e eventual 

fornecimento de coquetéis. Tipo: Menor Preço. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 31 de janeiro de 2018 (quarta-feira), de 09:00 às 09:30 horas. 
Abertura: Dia 31 de janeiro de 2018 (quarta-feira), às 09:35 horas, na sede da FUMCULT - Congonhas – MG. Mais informações, junto à FUMCULT, pelos telefones: 

(31)3732-1508 e (31)3732-2501, de segunda a sexta-feira, de 08:00 as 10:00 horas e de 13:00 as 17:00 horas. Marta Fernandes da Costa Alves – Pregoeira. Sérgio 

Rodrigo Reis – Diretor-Presidente da FUMCULT.17/01/2018. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/001/2018 

 

OBJETO: “Contratação de empresa para locação, conversão, migração, treinamento, customizações, atualizações, manutenção e suporte mensal de 
sistemas informatizados para a Previdência do Município de Congonhas - PREVCON”. Recebimento dos envelopes de habilitação, de propostas e o credenciamento 

de 13h às13h30min do dia 30 de janeiro de 2018 e a sessão de Disputa terá início no mesmo dia, a partir das 14 horas, na sala de Pregão, situada no Edifício Espaço 

JK, anexo da Prefeitura Municipal de Congonhas, situado na Avenida Júlia Kubitschek, nº.230, Centro. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-1240 ramais 1119, 
1183 e 1137 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONCORRÊNCIA PMC/005/2017 

 
Objeto: Contratação de agência de publicidade para a prestação de serviços publicitários, na elaboração de projetos e campanhas para a prefeitura de 

Congonhas. 

Resultado  do Julgamento das Propostas Técnicas realizado pela Subcomissão Técnica: 
 

Casablanca Comunicação e Marketing Ltda CLASSIFICADA com 88,3  pontos 

18 Dezoito Comunicação Ltda DESCLASSIFICADA 

Criar’tê Comunicação DESCLASSIFICADA 

Fazcom  - Faz Publicidade Ltda CLASSIFICADA com 76,43 pontos 

2004 Publicidade e Propaganda Ltda DESCLASSIFICADA 

Inovate Propaganda Ltda CLASSIFICADA com 77,41 pontos 

Vitrine Comunicação CLASSIFICADA com 71,8 pontos 

Fazenda Comunicação e Marketing Eireli DESCLASSIFICADA 

 

Atas e planilhas disponíveis na integra no site oficia do município de Congonhas.Congonhas, 17 de janeiro de 2018. Maria Geralda Zacarias – Presidente 
da CPJL 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

INTERESSE DE CONTRATAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Congonhas comunica que irá contratar a prestação de serviços de elaboração de projetos de arquitetura e de engenharia, 

gerenciamento e fiscalização de obras públicas para atender diversas áreas de interesse no Município de Congonhas-MG. A fim de que haja agilidade nos 

procedimentos, informa que preferencialmente fará opção por empresa que detenha Ata de Registro de Preços com órgão ou entidade pública. Maiores informações 
pelo Tel: (031) 3731-4113 e/ou email: seob@congonhas.mg.gov.br. As solicitações e documentos serão aceitos até 05 (cinco) dias após a publicação. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

INTERESSE DE CONTRATAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Congonhas comunica que irá contratar a prestação de serviços de melhoramento de vias públicas, com capeamento e 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
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recapeamento asfálticos futuros e eventuais em diversos lougradouros do Município de Congonhas-MG, com fornecimento de material, mão de obra e equipamentos 

necessários. A fim de que haja agilidade nos procedimentos, informa que preferencialmente fará opção por empresa que detenha Ata de Registro de Preços com órgão 
ou entidade pública. Maiores informações pelo Tel: (031) 3731-4113 e/ou email: seob@congonhas.mg.gov.br. As solicitações e documentos serão aceitos até 05 

(cinco) dias após a publicação. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/117/2017 

 

Partes: Município de Congonhas X Justino Davino Peres-Epp. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de placas, troféus e medalhas, 

para atender as Secretarias Municipais de Educação e Comunicação e Eventos. O prazo de vigência é de 12 meses. Valor: R$11.700,00. Data: 04/01/2018. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº PMC/011/2017 

 

Objeto: Contratação de empresa para a execução da conclusão da requalificação da Avenida Marechal Floriano Peixoto e Avenida JK, inclusive 
fornecimento de materiais e mão de obra. Critério: Menor Preço. Entrega dos envelopes: Dia: 21/02/2018 até às 09:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia: 21/02/2018 

às 09:05 horas. Endereço: Av. Júlia Kubitschek nº 230, Centro, Congonhas - MG. Maiores informações pelo telefone: (031) 3731-1300 - ramais: 1119, 1183 e 1197, 

ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Maria Geralda Zacarias-Presidente da CPJL. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº PMC/010/2017 

 

Objeto: Contratação de empresa para a execução de Obras de Pavimentação Asfáltica e Serviços complementares no Distrito do Alto Maranhão, 
inclusive fornecimento de materiais e mão de obra. Critério: Menor Preço. Entrega dos envelopes: Dia: 19/02/2018 até às 09:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia: 

19/02/2018 às 09:05 horas. Endereço: Av. Júlia Kubitschek nº 230, Centro, Congonhas - MG. Maiores informações pelo telefone: (031) 3731-1300 - ramais: 1119, 

1183 e 1197, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Maria Geralda Zacarias-Presidente da CPJL.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 6.626, DE 17 DE JANEIRO DE 2018 

  

Ponto Facultativo. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, especialmente o art. 31, inciso I, letra “i” da Lei Orgânica do 
Município; 

DECRETA: 

Art. 1º É facultativo o comparecimento do servidor público municipal ao trabalho nos dias 12, 13 e 14 fevereiro de 2018, sem prejuízo de sua 
remuneração. 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços considerados essenciais, cujo comparecimento é obrigatório, cabendo a cada Secretário definir 

o essencial. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 17 de janeiro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N. 6.627, DE 18 DE JANEIRO DE 2018 

   

Modifica o Anexo I do Decreto n.º 6.170, de 13 de maio de 2015, alterado pelo Decreto n.º 6.535, de 18 julho de 2017. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso I, alínea “a”, da Lei 

Orgânica Municipal,  

DECRETA: 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
http://www.congonhas.mg.gov.br/
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Art. 1° Fica modificado o Anexo I do Decreto n.º 6.170, de 13 de maio de 2015, alterado pelo Decreto n.º 6.535, de 18 julho de 2017, que faz parte 

integrante deste Decreto. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congonhas, 18 de janeiro de 2018. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

DECRETO N. 6.627, DE 18 DE JANEIRO DE 2018 

 

ANEXO I 

CARGO SECRETARIA 
TOTAL DE 

CARGOS 

Auxiliar de Serviços Secretaria Municipal de Administração 01 

Oficial Administrativo Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 01 

Oficial Administrativo Secretaria Municipal da Fazenda 01 

Programador de Computador Secretaria Municipal da Saúde 01 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/21, DE 16 DE JANEIRO DE 2018 

 

Inclui membros na Portaria nº PMC/555, de 10 de agosto de 2017. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, de acordo com as 

disposições do art. 24, inciso VI, VIII e IX da Lei 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro; e 

CONSIDERANDO Comunicação Interna nº. 10/2018/ SEGUR /DTRA, 

RESOLVE: 

Art. 1º Incluir Rafael Moreira Damazio - matrícula 55221 e Sheila Vanda Oliveira Paiva - matrícula 55341, na Portaria n.º PMC/555, de 10 de agosto de 

2017, que designou os servidores públicos municipais para exercerem na circunscrição do município de Congonhas - MG, a função de Agentes da Autoridade 
Municipal de Trânsito, com as respectivas atribuições e responsabilidades, conferidas pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Congonhas, 16 de janeiro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/22, DE 16 DE JANEIRO DE 2018 

 
Retifica período constante na Portaria nº PMC/19, de 12 de janeiro de 2018.  

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; e  

CONSIDERANDO Comunicação Interna n.º PMC/02/2018 do Departamento de Pagamento de Pessoal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica retificado para 1º de fevereiro de 2018, o período constante na Portaria n.º PMC/19, de 12 de janeiro de 2018, que concedeu à servidora 

efetiva Adriana Andrea de Castro Maia Oliveira, matrícula 20140117, Engenheiro Civil, 1 (um) mês de férias-prêmio.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 16 de janeiro de 2018. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 



 

Congonhas, 18 de Janeiro de 2018 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 8 | Nº 1890 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  4 

 

PORTARIA Nº PMC/23, DE 18 DE JANEIRO DE 2018 

 
Designa servidores para exercerem Jornada Ampliada de Trabalho. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere a Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014, e o Decreto n.º 6.170, de 13 de 

maio de 2015, alterado pelo Decreto n.º 6.535, de 18 de julho de 2017 e Decreto n.º 6.627, de 18 de janeiro de 2018; 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para exercerem Jornada Ampliada de Trabalho, por um período de 360 (trezentos e sessenta) 
dias, conforme Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.º 6.170, de 13 de maio de 2015, alterado pelos Decreto n.º 6.535, de 18 de 

julho de 2017 e Decreto n.º 6.627, de 18 de janeiro de 2018: 

 

Secretaria Nome Matrícula Cargo Jornada/Semana 

SEFAZ Evandro Francisco Mendes 3069 Oficial Administrativo 30h para 40h 

SMS Heliton dos Santos 280 
Programador de 

Computador 
30h para 40h 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 18 de janeiro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2017 

 
Partícipes: município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Associação Congonhense de Artes – ACART (CNPJ 07.563.501/0001-25). Objeto: 

alteração de cláusulas. Vigência: de 28/12/2017 a 30/04/2018. Valor: R$127.818,00. Dotação orçamentária: Ficha: 273. Órgão: 14. Unidade: 05. Função: 12. 

Subfunção: 334. Programa: 0030. Atividade: 0.070 – Parcerias com Entidades – SEMED. 3.3.50.41 – Contribuições. Fonte: 00. Congonhas, 28 de dezembro de 2017. 
(a) José de Freitas Cordeiro – Prefeito de Congonhas / Maria Aparecida Resende - Secretária Municipal de Educação / Suzerly Soares Vital – Presidente da ACART. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2017 

 
Partícipes: município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Associação dos Artesãos, Artistas e Produtores Caseiros de Congonhas e Região – 

UNIARTE (CNPJ 03.678.007/0001-55). Objeto: alteração de cláusulas. Vigência: de 28/12/2017 a 30/04/2018. Valor: R$20.994,00. Dotação orçamentária: 273. 

Órgão: 14. Unidade: 05. Função: 12. Subfunção: 334. Programa: 0030. Atividade: 0.070 – Parcerias com Entidades – SEMED. 3.3.50.41 – Contribuições. Fonte: 00. 
Congonhas, 28 de dezembro de 2017. (a) José de Freitas Cordeiro – Prefeito de Congonhas / Maria Aparecida Resende - Secretária Municipal de Educação / Cornélio 

Leôncio Soares – Presidente da UNIARTE. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE 028/2016 

 
Partícipes: município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Centro de Apoio ao Menor de Congonhas – CEAMEC (CNPJ 02.476.328/0001-04). 

Objeto: prorrogação do prazo de vigência e remanejamento de valores do Cronograma de Execução (Meta - Etapa ou Fase) do Plano de Trabalho. Vigência: 

28/02/2018. Congonhas, 28 de dezembro de 2017. (a) José de Freitas Cordeiro – Prefeito de Congonhas / Ronaldo Rodrigues de Assunção - Secretário Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social / Douglas Junior Pinto – Presidente do CEAMEC. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO - OFÍCIO PMC/SEPLAN/DCONV/050/2017 

 
Considerando o atraso verificado na liberação das parcelas de recursos do Quinto Termo Aditivo ao Termo de Ajuste 022/2016, firmado em 21 de junho 

de 2016, para que a Associação Comunitária Beneficente de Cláudio – ASCOBEC, associação de longa permanência, abrigue idosos do município de Congonhas, 

encaminhados pela Secretaria Municipal de Assistência Social – SEDAS através do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS ou do Centro 
de Referência do Idoso - CRI, prorrogamos a sua vigência para 31 de janeiro de 2018, considerando prerrogativa constante do inciso I da Cláusula Segunda. 

Congonhas, 28 de dezembro de 2017. (a) José de Freitas Cordeiro – Prefeito de Congonhas. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO - OFÍCIO PMC/SEPLAN/DCONV/051/2017 

 
Considerando o atraso verificado na liberação das parcelas de recursos do Termo de Fomento 003/2017, firmado em 8 de março de 2017, tendo como 

objeto a continuidade do atendimento, pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Congonhas – APAE, a 234 alunos portadores de deficiência com os 

serviços de estimulação precoce, estimulação visual, terapia ocupacional, fonoaudiologia, psicologia, fisioterapia, assistência social aos alunos e familiares, oficinas 
pedagógicas-terapêuticas, oficinas profissionalizantes, apoio pedagógico, educação infantil e serviços odontológicos, prorrogamos a sua vigência para 28 de fevereiro 

de 2018, considerando prerrogativa constante do parágrafo único da Cláusula Décima Segunda. Congonhas, 28 de dezembro de 2017. (a) José de Freitas Cordeiro – 

Prefeito de Congonhas. 
 

 



DECRETO N.º 6589,  DE 1 DE NOVEMBRO DE 2017. Abre crédito suplementar.                                   DECRETA:O PREFEITO DE CONGONHAS,Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da LeiOrgânica Municipal,   e pela Lei n.º 3651, de 30 de novembro de 2016,Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para  reforço da(s) seguinte(s) CRÉDITOSClassificação ValorFonteFichaArt. 1º.  dotação(ões) orçamentária(s), na importância de R$ 2.177.457,51 (dois milhões, cento e setenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e sete reais ecinquenta e um centavos):15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA 356 0049 55.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15.01.10.302.0036.2.263 - Serviços de Média/Alta Complexidade - Ações Judiciais 628 0002 69.400,003.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições10 - Secretaria Municipal da Fazenda10.01 - Gabinete do Secretário da Fazenda10.01.28.843.0000.0.014 - Dívida com Instituto Municipal de Previdência 67 0000 470.000,003.2.91.22.00.00.00.00 - Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica 718 0000 74.300,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana17.02 - Diretoria de Trânsito17.02.04.125.0010.2.200 - Apoio ao Sistema Municipal Trânsito e Transporte 513 0000 1.874,003.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física12 - Secretaria Municipal de Obras12.02 - Diretoria de Transporte e Veículos12.02.26.122.0002.2.044 - Apoio Operacional da SEOB 115 0000 16.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica21 - Secretaria Municipal de Cultura 21.04 - Diretoria de Artes 21.04.13.392.0023.2.243 - Apoio ao Carnaval de Congonhas 599 0000 1.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica14 - Secretaria Municipal de Educação14.02 - Diretoria de Apoio Técnico e Operacional14.02.12.122.0029.2.134 - Distribuição de Passe Estudantil - PPE 212 0000 274.647,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistência a Saúde - PSF 330 0055 6.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana17.01 - Coordenação do Secretário de Gestão Urbana17.01.18.541.0011.2.199 - Coordenação Secretaria de Gestão Urbana 510 0000 4.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistência a Saúde - PSF 330 0055 4.734,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo14 - Secretaria Municipal de Educação14.03 - Diretoria de Educ. Infantil e Ensino Fundamental14.03.12.365.0033.1.025 - Construção de Creches e Centros Educação Infantil 717 0001 23.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações



15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistência a Saúde - PSF 330 0055 69.600,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo12 - Secretaria Municipal de Obras12.04 - Diretoria de Obras e Manutenção Urbana12.04.26.451.0010.1.004 - Construção e Pavimentação de Vias Urbanas 127 0000 194.800,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social13.04.08.244.0017.2.224 - Programas de Auxílio Natalidade 180 0000 20.000,003.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistência a Saúde - PSF 330 0055 26.761,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo14 - Secretaria Municipal de Educação14.03 - Diretoria de Educ. Infantil e Ensino Fundamental14.03.12.306.0031.2.132 - Distribuição de Merenda Escolar 223 0044 18.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana17.04 - Diretoria de Concessões Públicas17.04.25.752.0042.0.078 - Extensão de Rede Elétrica Municipal - Parcerias Cons. Públicos 791 0000 572.567,513.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica12 - Secretaria Municipal de Obras12.04 - Diretoria de Obras e Manutenção Urbana12.04.26.451.0010.1.004 - Construção e Pavimentação de Vias Urbanas 771 0024 14.654,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistencia a Saúde - PSF 686 0055 220.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 722 0053 41.120,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material PermanenteTOTAL DE CRÉDITOS 2.177.457,51Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei FederalRECURSOSClassificação ValorFonteFichan.º 4.320, de 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s): ANULAÇÃO DE DOTAÇÃOArt. 2º. 
16 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Sustentável16.01 - Gabinete Secretário Desenvolvimento Sustentável16.01.04.122.0002.2.078 - Coordenação Secretaria de Desenvolvimento Sustentável 451 0000 55.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.302.0036.1.065 - Repasse - Ampliação e Reforma do Hospital Bom Jesus 352 0000 69.400,004.4.50.41.00.00.00.00 - Contribuições



10 - Secretaria Municipal da Fazenda10.01 - Gabinete do Secretário da Fazenda10.01.04.122.0002.1.059 - Reestruturação de Sedes Administrativas 54 0000 344.384,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações08 - Procuradoria Geral08.01 - Coordenação da Procuradoria Geral08.01.28.061.0000.0.010 - Precatórios Judiciais 44 0000 125.616,003.1.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.302.0036.1.065 - Repasse - Ampliação e Reforma do Hospital Bom Jesus 352 0000 74.300,004.4.50.41.00.00.00.00 - Contribuições17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana17.02 - Diretoria de Trânsito17.02.04.125.0010.2.201 - Apoio as Ações da JARI 515 0000 1.874,003.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física12 - Secretaria Municipal de Obras12.03 - Diretoria de Obras e Conservação Prédios Públicos12.03.15.452.0010.1.002 - Construção e Reforma de Edificações Públicas 116 0000 16.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo21 - Secretaria Municipal de Cultura 21.01 - Gabinete do Secretário de Cultura21.01.04.122.0002.2.213 - Coordenação Secretaria de Cultura 586 0000 1.000,003.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores14 - Secretaria Municipal de Educação14.01 - Gabinete do Secretário de Educação14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação 199 0001 38.651,933.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 202 0001 35.995,073.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica12 - Secretaria Municipal de Obras12.04 - Diretoria de Obras e Manutenção Urbana12.04.15.452.0013.2.040 - Gestão e Manutenção de Obras Públicas 124 0000 200.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.164 - Serviços de Assistência a Saúde Bucal 334 0055 6.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana17.03 - Diretoria de Defesa Social17.03.06.181.0009.2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal 525 0000 4.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.164 - Serviços de Assistência a Saúde Bucal 334 0055 4.734,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo14 - Secretaria Municipal de Educação14.03 - Diretoria de Educ. Infantil e Ensino Fundamental14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 234 0001 23.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA 357 0055 69.600,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica



12 - Secretaria Municipal de Obras12.04 - Diretoria de Obras e Manutenção Urbana12.04.15.452.0013.2.040 - Gestão e Manutenção de Obras Públicas 125 0000 194.800,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social13.04.08.244.0027.2.265 - Apoio ao Migrante 183 0000 20.000,003.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA 357 0055 26.761,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica14 - Secretaria Municipal de Educação14.03 - Diretoria de Educ. Infantil e Ensino Fundamental14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 234 0001 18.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana17.04 - Diretoria de Concessões Públicas17.04.25.752.0042.2.239 - Manutenção de Iluminção Pública 538 0000 426.600,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica17.02 - Diretoria de Trânsito17.02.04.451.0010.2.202 - Projetos de Sinalização Viária 516 0000 145.967,513.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica12 - Secretaria Municipal de Obras12.04 - Diretoria de Obras e Manutenção Urbana12.04.15.452.0013.2.040 - Gestão e Manutenção de Obras Públicas 125 0000 14.654,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.164 - Serviços de Assistência a Saúde Bucal 336 0055 8.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15.01.10.302.0036.0.046 - Repasse Associação Hospitalar Bom Jesus - PRO-HOSP 343 0055 17.000,003.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA 357 0055 155.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 438 0055 40.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo15.01.10.302.0036.1.030 - Equipamentos Implantação UPA 351 0053 41.120,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material PermanenteTOTAL RECURSOS 2.177.457,51Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Congonhas, 1 de novembro de 2017. JOSÉ DE FREITAS CORDEIROPrefeito de Congonhas
Art. 3º. 



DECRETO N.º 6597,  DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017. Abre crédito suplementar.                                   DECRETA:O PREFEITO DE CONGONHAS,Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da LeiOrgânica Municipal,   e pela Lei n.º 3651, de 30 de novembro de 2016,Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para  reforço da(s) seguinte(s) CRÉDITOSClassificação ValorFonteFichaArt. 1º.  dotação(ões) orçamentária(s), na importância de R$ 4.358.533,70 (quatro milhões, trezentos e cinquenta e oito mil quinhentos e trinta e três reais esetenta centavos):05 - Secretaria Municipal de Governo05.01 - Gabinete do Secretário Municipal de Governo05.01.04.122.0002.2.002 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEGOV 8 0000 12.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos07.01.04.122.0003.2.009 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SECOM 727 0000 1.000,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil06 - Secretaria Municipal de Planejamento06.01 - Gabinete do Secretário de Planejamento06.01.04.121.0002.2.004 - Coordenação Secretaria de Planejamento 17 0000 158.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18 0000 9.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 19 0000 17.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais06.01.04.121.0002.2.005 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEPLAN 23 0000 12.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 24 0000 3.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 726 0000 600,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos07.01.04.122.0003.2.009 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SECOM 35 0000 100,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil12 - Secretaria Municipal de Obras12.01 - Gabinete do Secretário de Obras12.01.04.122.0002.2.037 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEOB 111 0000 8.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil14 - Secretaria Municipal de Educação14.07 - FUNDEB14.07.12.361.0029.2.152 - Pagamento do Corpo Docente/Recursos do FUNDEB 258 0018 508.500,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 260 0018 1.343.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 261 0018 11.400,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 262 0018 21.300,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 263 0018 200.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 277 0002 539.500,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 278 0002 672.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 283 0002 17.100,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil15.01.10.301.0035.2.161 - Farmácia Popular 325 0051 3.200,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 435 0002 1.500,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil



17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana17.01 - Coordenação do Secretário de Gestão Urbana17.01.04.122.0002.2.198 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEGUR 501 0000 12.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 502 0000 2.600,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais17.01.18.541.0011.2.199 - Coordenação Secretaria de Gestão Urbana 503 0000 358.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil18 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer18.01 - Coordenação do Secretário de Esporte e Lazer18.01.04.122.0002.2.104 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEL 547 0000 11.800,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social13.01 - Gabinete do Secretário de Desenv. e Assist. Social13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social 129 0000 359.107,143.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 133 0000 630,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 642 0002 872,183.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas14 - Secretaria Municipal de Educação14.07 - FUNDEB14.07.12.361.0029.2.152 - Pagamento do Corpo Docente/Recursos do FUNDEB 675 0018 2.830,383.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 441 0050 31.500,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente15.01.10.302.0036.2.259 - Serviços Laboratório Análises Clínicas e Farmácia - MAC 386 0049 5.708,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 404 0049 8.420,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo15.01.10.301.0035.2.155 - Serviços de Assistência a Saúde 308 0053 7.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social13.04.08.244.0017.2.062 - Programa Cesta Cidadão 177 0000 18.740,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.303.0035.2.169 - Assistência Farmacêutica/Farmácia Básica 411 0051 1.126,003.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. GratuitaTOTAL DE CRÉDITOS 4.358.533,70



Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei FederalRECURSOSClassificação ValorFonteFichan.º 4.320, de 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s): ANULAÇÃO DE DOTAÇÃOArt. 2º. 
07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos07.01.04.122.0003.2.008 - Coordenação Secretaria de Comunicação e Eventos 29 0000 13.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil11 - Secretaria Municipal de Administração11.01 - Gabinete do Secretário de Administração11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração 70 0000 199.600,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos07.01.04.122.0003.2.008 - Coordenação Secretaria de Comunicação e Eventos 29 0000 100,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil12 - Secretaria Municipal de Obras12.01 - Gabinete do Secretário de Obras12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras 101 0000 8.000,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil14 - Secretaria Municipal de Educação14.07 - FUNDEB14.07.12.361.0029.2.153 - Demais Recursos do FUNDEB 267 0019 310.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 704 0019 16.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 702 0019 12.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais14.03 - Diretoria de Educ. Infantil e Ensino Fundamental14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 229 0001 1.749.100,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica 313 0002 400.000,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 398 0002 486.600,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica 315 0002 322.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 313 0002 17.100,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 394 0002 3.200,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado08 - Procuradoria Geral08.01 - Coordenação da Procuradoria Geral08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica 37 0000 16.100,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil22 - Secretaria Municipal de Habitação22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação 600 0000 158.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil09 - Controladoria Geral09.01 - Coordenação da Controladoria Geral09.01.04.125.0005.2.013 - Gestão da Controladoria Geral 49 0000 35.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 48 0000 23.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil14 - Secretaria Municipal de Educação14.01 - Gabinete do Secretário de Educação14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação 195 0001 92.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais



11 - Secretaria Municipal de Administração11.01 - Gabinete do Secretário de Administração11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração 72 0000 50.000,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos07.01.04.122.0003.2.008 - Coordenação Secretaria de Comunicação e Eventos 30 0000 11.800,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais14 - Secretaria Municipal de Educação14.01 - Gabinete do Secretário de Educação14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação 194 0001 363.439,703.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.302.0036.1.065 - Repasse - Ampliação e Reforma do Hospital Bom Jesus 352 0000 31.500,004.4.50.41.00.00.00.00 - Contribuições15.01.10.302.0036.2.178 - Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 371 0049 5.708,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA 354 0049 8.420,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo15.01.10.302.0036.1.030 - Equipamentos Implantação UPA 351 0053 7.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social13.04.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência - CRAS 165 0000 18.740,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.161 - Farmácia Popular 326 0051 222,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 328 0051 200,003.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 290 0002 704,003.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios AnterioresTOTAL RECURSOS 4.358.533,70Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Congonhas, 24 de novembro de 2017. JOSÉ DE FREITAS CORDEIROPrefeito de Congonhas
Art. 3º. 



DECRETO N.º 6596,  DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017.Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da LeiDECRETA:  Transferência  Orgânica Municipal,   e pela Lei n.º 3640, de 8 de agosto de 2016,O PREFEITO DE CONGONHAS,Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 2.273.374,00 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):CRÉDITOS ValorFonteFichaArt. 1º.Classificação10 - Secretaria Municipal da Fazenda10.01 - Gabinete do Secretário da Fazenda10.01.04.123.0002.2.015 - Coordenação Secretaria de Finanças 56 0000 4.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais10.01.04.123.0002.2.016 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEFIN 65 0000 3.150,003.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais11 - Secretaria Municipal de Administração11.01 - Gabinete do Secretário de Administração11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração 74 0000 50,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil12 - Secretaria Municipal de Obras12.01 - Gabinete do Secretário de Obras12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras 103 0000 1.500,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica 314 0048 669.000,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 316 0048 1.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 321 0048 13.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 396 0002 1.325.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 400 0002 62.000,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 428 0002 96.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil16 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Sustentável16.01 - Gabinete Secretário Desenvolvimento Sustentável16.01.04.122.0002.2.078 - Coordenação Secretaria de Desenvolvimento Sustentável 448 0000 320,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil16.01.04.122.0002.2.079 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SDS 454 0000 761,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana17.03 - Diretoria de Defesa Social17.03.06.181.0009.2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal 519 0000 22.000,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil18 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer18.01 - Coordenação do Secretário de Esporte e Lazer18.01.27.812.0043.2.103 - Coordenação Secretaria de Esporte e Lazer 552 0000 600,003.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais19 - Gabinete do Prefeito19.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito.19.01.04.122.0002.2.111 - Coordenação do Gabinete do Prefeito 570 0000 1.600,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil21 - Secretaria Municipal de Cultura 21.01 - Gabinete do Secretário de Cultura21.01.04.122.0002.2.213 - Coordenação Secretaria de Cultura 580 0000 600,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil12 - Secretaria Municipal de Obras12.01 - Gabinete do Secretário de Obras12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras 639 0000 20.500,003.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas



14 - Secretaria Municipal de Educação14.03 - Diretoria de Educ. Infantil e Ensino Fundamental14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 674 0001 6.400,003.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica 676 0048 4.000,003.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana17.03 - Diretoria de Defesa Social17.03.06.181.0009.2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal 680 0000 6.700,003.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente23.01 - Gabinete do Secretário de Meio Ambiente 23.01.04.122.0002.2.269 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEMMA 762 0000 2.700,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais19 - Gabinete do Prefeito19.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito.19.01.04.122.0002.2.112 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - GAPRE 710 0000 5.000,003.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção11 - Secretaria Municipal de Administração11.01 - Gabinete do Secretário de Administração11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração 75 0000 1.100,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 437 0050 5.278,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assitência à Saúde Especializada 689 0049 450,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos07.01.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais e Eventos 27 0000 1.215,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.155 - Serviços de Assistência a Saúde 308 0053 200,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 404 0049 1.450,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo11 - Secretaria Municipal de Administração11.01 - Gabinete do Secretário de Administração11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração 75 0000 100,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistência a Saúde - PSF 778 0048 7.000,003.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições21 - Secretaria Municipal de Cultura 21.01 - Gabinete do Secretário de Cultura21.01.04.122.0002.2.213 - Coordenação Secretaria de Cultura 583 0000 3.010,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos07.01.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais e Eventos 27 0000 1.480,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo



15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 439 0050 250,003.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos07.01.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais e Eventos 27 0000 2.460,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo14 - Secretaria Municipal de Educação14.01 - Gabinete do Secretário de Educação14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação 202 0001 3.500,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaTOTAL DE CRÉDITOS 2.273.374,00O(s) recurso(s)  necessário(s)  à  abertura  do(s) crédito(s)  de  que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota-RECURSOSClassificação ValorFonteFichaArt. 2º.ção(ões) orçamentária(s):10 - Secretaria Municipal da Fazenda10.01 - Gabinete do Secretário da Fazenda10.01.04.123.0002.2.015 - Coordenação Secretaria de Finanças 57 0000 4.000,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil10.01.04.123.0002.2.016 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEFIN 655 0000 1.000,003.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 64 0000 2.150,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil11 - Secretaria Municipal de Administração11.01 - Gabinete do Secretário de Administração11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração 70 0000 50,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil12 - Secretaria Municipal de Obras12.01 - Gabinete do Secretário de Obras12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras 102 0000 1.500,003.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica 313 0002 669.000,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 318 0048 1.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 313 0002 13.000,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 394 0002 510.000,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 401 0002 815.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 398 0002 62.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 426 0002 34.000,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 429 0002 37.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 431 0002 25.000,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil16 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Sustentável16.01 - Gabinete Secretário Desenvolvimento Sustentável16.01.04.122.0002.2.078 - Coordenação Secretaria de Desenvolvimento Sustentável 447 0000 320,003.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais



16 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Sustentável16.01 - Gabinete Secretário Desenvolvimento Sustentável16.01.04.122.0002.2.079 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SDS 455 0000 761,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana17.03 - Diretoria de Defesa Social17.03.06.181.0009.2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal 517 0000 22.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil18 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer18.01 - Coordenação do Secretário de Esporte e Lazer18.01.27.812.0043.2.103 - Coordenação Secretaria de Esporte e Lazer 551 0000 600,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil19 - Gabinete do Prefeito19.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito.19.01.04.122.0002.2.111 - Coordenação do Gabinete do Prefeito 569 0000 1.600,003.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais21 - Secretaria Municipal de Cultura 21.01 - Gabinete do Secretário de Cultura21.01.04.122.0002.2.213 - Coordenação Secretaria de Cultura 579 0000 600,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais12 - Secretaria Municipal de Obras12.01 - Gabinete do Secretário de Obras12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras 101 0000 20.500,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil14 - Secretaria Municipal de Educação14.03 - Diretoria de Educ. Infantil e Ensino Fundamental14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 231 0001 6.400,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica 322 0048 4.000,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana17.03 - Diretoria de Defesa Social17.03.06.181.0009.2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal 517 0000 6.700,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente23.01 - Gabinete do Secretário de Meio Ambiente 23.01.04.122.0002.2.269 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEMMA 747 0000 2.700,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil19 - Gabinete do Prefeito19.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito.19.01.04.122.0002.2.112 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - GAPRE 576 0000 5.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil11 - Secretaria Municipal de Administração11.01 - Gabinete do Secretário de Administração11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração 79 0000 1.100,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 440 0050 5.278,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 405 0049 450,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos07.01.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais e Eventos 28 0000 1.215,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica



15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.155 - Serviços de Assistência a Saúde 305 0002 200,003.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 405 0049 1.450,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica11 - Secretaria Municipal de Administração11.01 - Gabinete do Secretário de Administração11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração 79 0000 100,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistencia a Saúde - PSF 686 0055 7.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente21 - Secretaria Municipal de Cultura 21.01 - Gabinete do Secretário de Cultura21.01.04.122.0002.2.213 - Coordenação Secretaria de Cultura 581 0000 3.010,003.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos07.01.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais e Eventos 28 0000 1.480,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 440 0050 250,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos07.01.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais e Eventos 28 0000 2.460,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica14 - Secretaria Municipal de Educação14.01 - Gabinete do Secretário de Educação14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação 201 0001 3.500,003.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaTOTAL RECURSOS 2.273.374,00Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Congonhas, 24 de novembro de 2017. JOSÉ DE FREITAS CORDEIROPrefeito de Congonhas
Art. 3º.



DECRETO N.º 6590,  DE 1 DE NOVEMBRO DE 2017.Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da LeiDECRETA:  Transferência  Orgânica Municipal,   e pela Lei n.º 3640, de 8 de agosto de 2016,O PREFEITO DE CONGONHAS,Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 446.720,90 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):CRÉDITOS ValorFonteFichaArt. 1º.Classificação16 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Sustentável16.04 - Diretoria de Desenvolvimento Rural16.04.20.606.0034.2.086 - Apoio ao Produtor Rural 476 0000 1.750,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo10 - Secretaria Municipal da Fazenda10.01 - Gabinete do Secretário da Fazenda10.01.04.123.0002.2.015 - Coordenação Secretaria de Finanças 61 0000 1.900,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica11 - Secretaria Municipal de Administração11.05 - Diretoria de Gestão de Pessoas11.05.04.332.0008.2.034 - Apoio a Saúde e Segurança do Servidor 96 0000 120,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica11.03 - Diretoria de Administração11.03.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Adminstrativo 90 0000 310,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 404 0049 1.765,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo16 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Sustentável16.01 - Gabinete Secretário Desenvolvimento Sustentável16.01.04.122.0002.2.078 - Coordenação Secretaria de Desenvolvimento Sustentável 451 0000 700,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica10 - Secretaria Municipal da Fazenda10.01 - Gabinete do Secretário da Fazenda10.01.04.123.0002.2.015 - Coordenação Secretaria de Finanças 61 0000 300,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 404 0049 6.700,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo18 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer18.02 - Diretoria de Esportes18.02.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades Desportivas 790 0000 2.608,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente14 - Secretaria Municipal de Educação14.03 - Diretoria de Educ. Infantil e Ensino Fundamental14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 235 0001 1.500,003.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana17.04 - Diretoria de Concessões Públicas17.04.25.752.0042.0.078 - Extensão de Rede Elétrica Municipal - Parcerias Cons. Públicos 791 0000 421.947,903.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica08 - Procuradoria Geral08.01 - Coordenação da Procuradoria Geral08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica 792 0000 120,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil10 - Secretaria Municipal da Fazenda10.01 - Gabinete do Secretário da Fazenda10.01.04.123.0002.2.015 - Coordenação Secretaria de Finanças 61 0000 1.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica



16 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Sustentável16.01 - Gabinete Secretário Desenvolvimento Sustentável16.01.04.122.0002.2.079 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SDS 793 0000 2.000,003.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos07.01.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais e Eventos 27 0000 2.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo19 - Gabinete do Prefeito19.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito.19.01.04.122.0002.2.112 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - GAPRE 710 0000 2.000,003.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas com LocomoçãoTOTAL DE CRÉDITOS 446.720,90O(s) recurso(s)  necessário(s)  à  abertura  do(s) crédito(s)  de  que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota-RECURSOSClassificação ValorFonteFichaArt. 2º.ção(ões) orçamentária(s):16 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Sustentável16.04 - Diretoria de Desenvolvimento Rural16.04.20.606.0034.2.086 - Apoio ao Produtor Rural 477 0000 1.750,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica10 - Secretaria Municipal da Fazenda10.01 - Gabinete do Secretário da Fazenda10.01.04.123.0002.2.015 - Coordenação Secretaria de Finanças 59 0000 1.900,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo11 - Secretaria Municipal de Administração11.05 - Diretoria de Gestão de Pessoas11.05.04.332.0008.2.034 - Apoio a Saúde e Segurança do Servidor 95 0000 120,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo11.03 - Diretoria de Administração11.03.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Adminstrativo 89 0000 310,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 405 0049 1.765,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica16 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Sustentável16.01 - Gabinete Secretário Desenvolvimento Sustentável16.01.04.122.0002.2.078 - Coordenação Secretaria de Desenvolvimento Sustentável 450 0000 700,003.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física10 - Secretaria Municipal da Fazenda10.01 - Gabinete do Secretário da Fazenda10.01.04.123.0002.2.015 - Coordenação Secretaria de Finanças 59 0000 300,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo15 - Secretaria Municipal de Saúde15.01 - Fundo Municipal de Saúde15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 405 0049 6.700,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica18 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer18.02 - Diretoria de Esportes18.02.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades Desportivas 561 0000 2.608,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo



14 - Secretaria Municipal de Educação14.03 - Diretoria de Educ. Infantil e Ensino Fundamental14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 234 0001 1.500,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana17.04 - Diretoria de Concessões Públicas17.04.25.752.0042.0.078 - Extensão de Rede Elétrica Municipal - Parcerias Cons. Públicos 535 0000 421.947,903.3.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público08 - Procuradoria Geral08.01 - Coordenação da Procuradoria Geral08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica 37 0000 120,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil10 - Secretaria Municipal da Fazenda10.01 - Gabinete do Secretário da Fazenda10.01.04.123.0002.2.015 - Coordenação Secretaria de Finanças 59 0000 1.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo16 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Sustentável16.01 - Gabinete Secretário Desenvolvimento Sustentável16.01.04.122.0002.2.079 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SDS 455 0000 2.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos07.01.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais e Eventos 28 0000 2.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica19 - Gabinete do Prefeito19.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito.19.01.04.122.0002.2.112 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - GAPRE 577 0000 2.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações PatronaisTOTAL RECURSOS 446.720,90Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Congonhas, 1 de novembro de 2017. JOSÉ DE FREITAS CORDEIROPrefeito de Congonhas
Art. 3º.
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E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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